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Despacho n.o 19 229/2007

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 9.o da Lei Orgânica do
XVII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005,
de 15 de Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 201/2006,
de 27 de Outubro, ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 40.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, no n.o 1 do artigo 9.o da
Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, no uso das competências que me foram delegadas através
do despacho n.o 16 162/2005, de 5 de Julho, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, do Ministro
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional, subdelego no conselho directivo do Instituto da Habitação
e da Reabilitação Urbana, I. P., com a possibilidade de subdelegação,
a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Aprovar os programas das provas de conhecimentos a que se
refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho;

b) Autorizar a deslocação em viatura própria, bem como o pro-
cessamento da respectiva compensação monetária, de acordo com
o previsto no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de
Abril;

c) Autorizar os funcionários a conduzir viaturas do Estado, nos
termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro;

d) Autorizar a prestação de trabalho em dia de descanso semanal,
descanso complementar e feriados, prevista no n.o 5 do artigo 33.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

e) Autorizar, nas condições previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a prestação
e pagamento de trabalho extraordinário para além dos limites esta-
belecidos nos n.os 1 e 2 daquele preceito legal, sem contudo exceder
um terço do vencimento mensal, nos termos do n.o 1 do artigo 30.o
do mesmo diploma;

f) Autorizar o exercício de funções em regime de trabalho a tempo
parcial e em regime de semana de quatro dias, nos termos, respec-
tivamente, dos Decretos-Leis n.os 324/99 e 325/99, ambos de 18 de
Agosto;

g) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 278/88, de 3 de Agosto;

h) Autorizar a equiparação fora do País, nos termos e nos casos
previstos no Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de Agosto;

i) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos, nos casos
previstos na alínea b) do n.o 2 e no n.o 6 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 470/91, de 17 de Outubro, bem como das remunerações previstas
no n.o 3 do mesmo artigo e diploma;

j) Nomear os instrutores e inquiridores de processos disciplinares
ou de inquérito por mim ordenados que não sejam desde logo nomea-
dos pelo meu despacho;

k) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1
do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, desde que proposta
pelo instrutor do respectivo processo;

l) Proceder às suspensões previstas no artigo 54.o do Estatuto Dis-
ciplinar, desde que proposto pelo instrutor do respectivo processo;

m) Autorizar que os processos de inquérito por acidente de viação
possam constituir a fase de instrução do processo disciplinar, nos
termos do n.o 4 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar;

n) Ao abrigo do n.o 2 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 797/76,
de 6 de Novembro, aprovar os actos administrativos mencionados
no n.o 1 do mesmo artigo;

o) Autorizar a realização de despesas com seguros, nos termos
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua publi-
cação no Diário da República, considerando-se ratificados, nos termos
do artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo, todos
os actos praticados pelo órgão atrás referido que se incluam no âmbito
dos poderes ora delegados, desde o dia 1 de Junho de 2007.

3 de Agosto de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Região de Turismo de Setúbal (Costa Azul)

Aviso n.o 15 595/2007

Anulação de concurso

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por deliberação da
comissão executiva de 8 de Agosto de 2007, foi anulado o concurso
externo de ingresso para provimento de um lugar de técnico superior
estagiário jurista, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 142 (parte especial), de 25 de Julho de 2006. (Isento
de visto do Tribunal de Contas.)

14 de Agosto de 2007. — O Presidente, Eufrázio Filipe Garcez José.
2611041327

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Aviso (extracto) n.o 15 596/2007

Por despacho de 5 de Maio de 2007 do subdirector-geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do artigo 41.o,
n.o 2, do CPA, foi outorgada por 10 anos a concessão da carreira
regular de serviço público Touro-Vila Nova de Paiva, requerida por
EAVT — Empresa Automobilista de Viação e Turismo, L.da, com
sede no Largo da Vitória, Lamego.

28 de Maio de 2007. — A Directora de Serviços da Delegação de
Transportes do Centro, Graça Albuquerque Fernandes.

2611041415

Aviso (extracto) n.o 15 597/2007

Por despacho de 5 de Maio de 2007 do subdirector-geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do artigo 41.o,
n.o 2, do CPA, foi outorgada por 10 anos a concessão da carreira
regular de serviço público Lousadela-Vila Nova de Paiva, requerida
por EAVT — Empresa Automobilista de Viação e Turismo, L.da, com
sede no Largo da Vitória, Lamego.

28 de Maio de 2007. — A Directora de Serviços da Delegação de
Transportes do Centro, Graça Albuquerque Fernandes.

2611041411

Aviso (extracto) n.o 15 598/2007

Por despacho de 4 de Junho de 2007 do subdirector-geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do artigo 41.o,
n.o 2, do CPA, foi outorgada por dois anos a concessão da carreira
provisória de serviço público Mões (Escola E. B. 1)-Savariz (por Alva),
requerida por Joaquim Guedes, Filho & Genros, L.da, com sede na
Estrada Nacional n.o 2, Castro Daire.

25 de Junho de 2007. — A Directora de Serviços da Delegação
de Transportes do Centro, Graça Albuquerque Fernandes.

2611041418

Aviso (extracto) n.o 15 599/2007

Por despacho de 20 de Junho de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do
artigo 41.o, n.o 2, do CPA, foi outorgada por dois anos a concessão
da carreira provisória de serviço público Castro Daire-Castro Daire
(por Ermida e Faifa), requerida por Joaquim Guedes, Filho & Gen-
ros, L.da, com sede na Estrada Nacional n.o 2, Castro Daire.

20 de Julho de 2007. — A Directora de Serviços da Delegação de
Transportes do Centro, Graça Albuquerque Fernandes.

2611041419

Aviso (extracto) n.o 15 600/2007

Por despacho de 12 de Julho de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do
artigo 41.o, n.o 2, do CPA, foi outorgada por dois anos a concessão
da carreira provisória de serviço público Adenodeiro-Mões (escola),
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requerida por Joaquim Guedes, Filho & Genros, S. A., com sede
na Estrada Nacional n.o 2, Castro Daire.

27 de Julho de 2007. — A Directora de Serviços da Delegação de
Transportes do Centro, Graça Albuquerque Fernandes.

2611041420

Delegação de Transportes de Lisboa

Aviso n.o 15 601/2007

Por despacho de 18 de Julho de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos do
artigo 41.o, n.o 2, do CPA, foi outorgada, por 10 anos, a concessão
da carreira regular de serviço público entre Queluz (Palácio) e Queluz
(Palácio) — circulação pela Quinta do Mirante, requerida por Vimeca
Transportes, L.da, com sede na Estrada de Consiglieri Pedroso, 81,
2745-555, Barcarena.

7 de Agosto de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria
Fernanda Pinto.

2611041555

Aviso n.o 15 602/2007

Por despacho de 18 de Julho de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, na falta do direc-
tor-geral, nos termos do n.o 2 do artigo 41.o do CPA, foi autorizada
a alteração do percurso da carreira regular de serviço público de
passageiros entre Idanha (Chutaria) e Lisboa (Marquês de Pombal),
explorada por Vimeca Transportes — Viação Mecânica de Carna-
xide, L.da, com sede na Estrada de Consiglieri Pedroso, 81, Queluz
de Baixo, 2745-566 Barcarena, de modo a servir a Urbanização das
Campinas, passando a respectiva concessão a designar-se Idanha
(Urbanização das Campinas)-Lisboa (Marquês de Pombal).

9 de Agosto de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria
Fernanda Pinto.

2611041557

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Aviso n.o 15 603/2007

Concurso para recrutamento de investigador-coordenador

1 — Na sequência do despacho do Secretário de Estado Adjunto
e do Orçamento de 9 de Março de 2007, proferido no âmbito do
disposto no n.o 11 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002,
de 20 de Maio, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 115,
de 18 de Maio de 2002, e na deliberação (extracto) n.o 1101/2007,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 117, de 20 de Junho
de 2007, de nomeação e com a composição do respectivo júri, torna-se
público que por deliberação da direcção do LNEC de 14 de Maio
de 2007, foi autorizada a abertura, pelo prazo de 30 dias úteis, de
concurso externo para recrutamento de um investigador-coordenador
para o grupo de áreas científicas de Estradas, Caminhos de Ferro
e Aeródromos e de Transportes do quadro de pessoal pertencente
à carreira de investigação científica deste Laboratório Nacional.

2 — Natureza e validade do concurso:
2.1 — O concurso consiste na apreciação do curriculum vitae e da

obra científica dos candidatos.
2.2 — O concurso é válido apenas para o preenchimento do lugar

indicado, isto é, a validade do concurso caduca com o provimento
do lugar.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelas dis-
posições dos Decretos-Leis n.os 408/89, de 18 de Novembro, e 124/99,
de 20 de Abril, e subsidiariamente pelas do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, na parte que lhe é aplicável.

4 — Conteúdo funcional — cabe ao investigador-coordenador exe-
cutar, com carácter de regularidade, actividades de investigação e
desenvolvimento e todas as outras actividades científicas e técnicas
enquadradas nas missões deste Laboratório Nacional e ainda:

a) Coordenar os programas e respectivas equipas de investigação
no âmbito de uma área científica;

b) Conceber programas de investigação e desenvolvimento e tra-
duzi-los em projectos;

c) Desenvolver acções de formação no âmbito da metodologia da
investigação e desenvolvimento;

d) Cabe, também, ao investigador-coordenador:

1) Orientar teses de estudantes do ensino superior, designadamente
de licenciatura, de pós-graduação, de mestrado e de doutoramento;

2) Exercer as funções para que hajam sido eleitos ou designados
e participar nas sessões dos órgãos colegiais da instituição a que
pertençam.

5 — Local de trabalho — Avenida do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa.
6 — Remuneração base, condições de trabalho e regalias sociais:
6.1 — A remuneração base, se o candidato não tiver direito a outra

superior, é a correspondente ao escalão 1, índice 285, a que cor-
responde E 4440,24 ou E 2960,16, conforme as funções sejam exer-
cidas em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral.

6.2 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários e agentes da Administração
Pública.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais (artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de

11 de Julho):
7.1.1 — Ter 18 anos completos;
7.1.2 — Possuir as habilitações legalmente exigidas para o desem-

penho do cargo;
7.1.3 — Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico,

quando obrigatório;
7.1.4 — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou inter-

dito para o exercício das funções a que se candidata;
7.1.5 — Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
7.2 — Requisitos especiais — nos termos do disposto no artigo 12.o,

n.o 1, do Decreto-Lei n.o 124/99, a este concurso podem candidatar-se:
7.2.1 — Os investigadores principais, da mesma ou de outra ins-

tituição das áreas científicas do concurso ou de área científica con-
siderada pelo conselho científico como afim daquelas para que é aberto
o concurso ou ainda os que, embora de área diversa, possuam currículo
científico relevante nessas áreas e que, em qualquer dos casos, contem
o mínimo de três anos de serviço efectivo na categoria e tenham
sido aprovados em provas públicas de habilitação ou de agregação;

7.2.2 — Os investigadores-coordenadores de outra instituição, das
áreas científicas do concurso ou de área científica considerada pelo
conselho científico como afim daquelas para que é aberto o concurso
ou ainda os que, embora de área diversa, possuam currículo científico
relevante nessas áreas;

7.2.3 — Os indivíduos que possuam o grau de doutor nas áreas
científicas do concurso ou em área científica considerada pelo conselho
científico como afim daquelas para que é aberto o concurso ou ainda
os que, embora doutorados em área diversa, possuam currículo cien-
tífico relevante nessas áreas e que, em qualquer dos casos, contem
um mínimo de seis anos de experiência profissional nessas áreas após
a obtenção do doutoramento e tenham sido aprovados em provas
públicas de habilitação ou de agregação.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido à direcção do LNEC e entregue na Direcção de
Serviços de Recursos Humanos — Divisão de Gestão de Pessoal, sita
na Avenida do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa, pessoalmente ou enviado
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, no prazo de abertura
do concurso, dele devendo constar:

8.1.1 — Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, data
de nascimento e naturalidade);

8.1.2 — Número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação;

8.1.3 — Residência e telefone;
8.1.4 — Habilitações académicas e profissionais;
8.1.5 — Categoria que possui e organismo a que está vinculado,

se for o caso;
8.1.6 — Declaração, sob compromisso de honra, referindo possuir

os requisitos gerais mencionados no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98 e no n.o 7.1 deste aviso;

8.1.7 — Os elementos a que se refere o n.o 17.2 do presente aviso,
relativamente aos candidatos com deficiência abrangidos pelo diploma
mencionado no n.o 17.1.

8.2 — Além do referido no n.o 9 do presente aviso, os requerimentos
deverão ser acompanhados dos seguintes documentos:

8.2.1 — Curriculum vitae;
8.2.2 — Fotocópia dos documentos comprovativos das habilitações

académicas e profissionais;
8.2.3 — Exemplares ou cópias de todas as publicações de que o

candidato é autor ou co-autor referidas no curriculum vitae.
8.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do LNEC

ficam dispensados da apresentação dos documentos que alegarem
constar e que constem do seu processo individual.

9 — Admissão de candidaturas — nos termos da alínea j) do n.o 2
do artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 124/99, as candidaturas são admitidas
se os candidatos apresentarem no acto de candidatura documento
comprovativo de que requereram ao conselho científico deste Labo-
ratório Nacional que lhes seja considerada, para efeitos de concurso,
a habilitação detida como habilitação em área científica afim das




